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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
Leme, 18 de dezembro de 2023.

Processo Administrativo: n° 48/2020 Período: 01/01/2024 a 31/12/2024.
Interessada: Abrigo São Vicente de Paulo
CNPJ: 51.383.412/0001-99
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexi-

dade. Serviços de Acolhimento e proteção e Assistência social a idosos. 
Em cumprimento ao disposto do Art. 30, da Lei nº 13.019/2014 alterada pela 

Lei nº 13.204/2015, o órgão técnico da administração pública apresenta a seguinte 
análise à proposta do Plano de Trabalho, bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 e o Decreto Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, dá publicidade aos 
relevantes fundamentos que justificaram a Dispensa de Chamamento Público, para 
as atividades voltadas e vinculadas aos Serviços de Acolhimento e proteção e Assis-
tência social a idosos.

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Abrigo São Vicente de Paulo, é inscrito no Conselho Munici-
pal de Assistência Social de Leme – COMAS possui registro no Cadastro Nacional 
de Entidades de Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso XI do artigo 19 
da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério da Cidadania 
(MC), sendo, portanto, previamente credenciado pelo Órgão Gestor da Política de 
Assistência Social, possui convênio vigente para acolhimento de idosos.

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil; 

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socio-
assistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal 
de nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social.

Considerando que prestam os serviços de abrigar idosos, garantindo-lhes os 
direitos fundamentais, estimulando a inter-relação e o convívio social, o respeito a 
individualidade, a autonomia e a independência, o fortalecimento dos laços familia-
res, numa perspectiva de preservação ao isolamento social, conforme estabelecido 
na Tipificação Nacional de Serviços Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
tem como objetivos prover atenções socioassistenciais a família e indivíduos que se 
encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus 
tratos físicos e/ ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumpri-
mento de medidas socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, 
entre outras. Tem por referencia a ocorrência de situações de risco ou violação de 
direitos (rompimento de vínculos familiares e comunitários).

O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 
considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a tipificação dos ser-
viços socioassistenciais.

Mormente, justifica-se que a supracitada OSC atua no município para exe-
cução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade. Serviços de 
Acolhimento e proteção e Assistência social a idosos, estabelecendo vínculos com os 
usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução nº 21 de 24 
de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto Mu-
nicipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente atestado 
neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
Leme, 18 de dezembro de 2023.

Processo Administrativo: n° 53/2020 Período: 01/01/2024 a 31/12/2024.
Interessada: Abrigo São Vicente de Paulo
CNPJ: 51.383.412/0001-99
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexi-

dade. Serviços de Acolhimento e proteção e Assistência social a idosos. 
Em cumprimento ao disposto do Art. 30, da Lei nº 13.019/2014 alterada pela 

Lei nº 13.204/2015, o órgão técnico da administração pública apresenta a seguinte 
análise à proposta do Plano de Trabalho, bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 e o Decreto Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, dá publicidade aos 
relevantes fundamentos que justificaram a Dispensa de Chamamento Público, para 
as atividades voltadas e vinculadas aos Serviços de Acolhimento e proteção e Assis-
tência social a idosos.

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Abrigo São Vicente de Paulo, é inscrito no Conselho Munici-
pal de Assistência Social de Leme – COMAS possui registro no Cadastro Nacional 
de Entidades de Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso XI do artigo 19 
da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério da Cidadania 
(MC), sendo, portanto, previamente credenciado pelo Órgão Gestor da Política de 
Assistência Social, possui convênio vigente para acolhimentos dos idosos; 

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil; 

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social.

Considerando que prestam os serviços de abrigar idosos, garantindo-lhes os 
direitos fundamentais, estimulando a inter-relação e o convívio social, o respeito a 
individualidade, a autonomia e a independência, o fortalecimento dos laços familia-
res, numa perspectiva de preservação ao isolamento social, conforme estabelecido 
na Tipificação Nacional de Serviços Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
tem como objetivos prover atenções socioassistenciais a família e indivíduos que se 
encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus 
tratos físicos e/ ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumpri-
mento de medidas socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, 
entre outras. Tem por referencia a ocorrência de situações de risco ou violação de 
direitos (rompimento de vínculos familiares e comunitários).

O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 
considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a tipificação dos ser-
viços socioassistenciais.

Mormente, justifica-se que a supracitada OSC atua no município para exe-
cução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade. Serviços de 
Acolhimento e proteção e Assistência social a idosos, estabelecendo vínculos com 
os usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da 
Lei Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 
de 24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o De-
creto Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente 
atestado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
Leme,18 de dezembro de 2023.

Processo Administrativo: n° 29/2020 Período: 01/01/2024 a 31/12/2024
Interessada: Abrigo São Vicente de Paulo
CNPJ: 51.383.412/0001-99
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexi-

dade. Serviços de Acolhimento e proteção e Assistência social a idosos. 
 Em cumprimento ao disposto do Art. 31, da Lei nº 13.019/2014 alterada pela 

Lei nº 13.204/2015, o órgão técnico da administração pública apresenta a seguinte 
análise à proposta do Plano de Trabalho, bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 e o Decreto Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, dá publicidade aos 
relevantes fundamentos que justificaram a Inexigibilidade de Chamamento Público, 
para as atividades voltadas e vinculadas aos Serviços de Acolhimento e proteção e 
Assistência social a idosos.

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Abrigo São Vicente de Paulo, é inscrito no Conselho Munici-
pal de Assistência Social de Leme – COMAS possui registro no Cadastro Nacional 
de Entidades de Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso XI do artigo 19 
da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério da Cidadania 
(MC), sendo, portanto, previamente credenciado pelo Órgão Gestor da Política de 
Assistência Social, possui convênio vigente para acolhimento de idosos; 

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil; 

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social.

Considerando que prestam os serviços de abrigar idosos, garantindo-lhes os 
direitos fundamentais, estimulando a inter-relação e o convívio social, o respeito a 
individualidade, a autonomia e a independência, o fortalecimento dos laços familia-
res, numa perspectiva de preservação ao isolamento social, conforme estabelecido 
na Tipificação Nacional de Serviços Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
tem como objetivos prover atenções socioassistenciais a família e indivíduos que se 
encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus 
tratos físicos e/ ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumpri-
mento de medidas socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, 
entre outras. Tem por referencia a ocorrência de situações de risco ou violação de 
direitos (rompimento de vínculos familiares e comunitários).

O processo de inexigibilidade da realização do Chamamento Público se jus-
tifica, considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a tipificação dos 
serviços socioassistenciais.

Mormente, Justifica-se que a supracitada OSC atua no município para exe-
cução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade. Serviços de 
Acolhimento e proteção e Assistência social a idosos, estabelecendo vínculos com 
os usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 31, VI da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-
tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
Leme, 18 de dezembro de 2023.

Processo Administrativo: n°04/2021 Período: 01/01/2024 a 31/12/2024
Interessada: Associação Cultural e Esportiva União de Leme- ACEUL
CNPJ: 55.341.010/0001-82
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV) para 

Crianças, adolescentes, jovens e famílias de leme.
  
Em cumprimento às disposições do Art. 31, da Lei Federal n.º 13.019/2014, 

bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 24 de novembro de 2016 e o Decreto Mu-
nicipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a Secretaria Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justificaram a 
inexigibilidade de chamamento público, para as atividades voltadas e vinculadas ao 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV. 

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Associação Cultural e Esportiva União de Leme, é inscrito 
no Conselho Municipal de Assistência Social de Leme – COMAS possui registro no 
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), conforme o inciso 
XI do artigo 19 da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida pelo Ministério 
da Cidadania (MC), sendo portanto,  previamente credenciado pelo Órgão Gestor 
da Política de Assistência Social,  possui convênio vigente para atendimento de 150 
usuários através do SCFV; 

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil;  

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social. 

Considerando que o SCFV é realizado em grupos, organizado a partir de 
percursos, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acor-
do com seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias e 
prevenir ocorrência de situações de risco social, através de uma intervenção social 
planejada, de caráter preventivo e proativo, conforme estabelecido na Tipificação 
Nacional de Serviços de Proteção Básica tem como objetivos prevenir situações 
de risco por meio de desenvolvimento de potencialidade e aquisições, e o forta-
lecimento de vínculos familiares e comunitários. Destina-se à população que vive 
em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de 
renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, entre outros) e/ou fragilização 
de vínculos afetivos.

O processo de inexigibilidade da realização do Chamamento Público se jus-
tifica, considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social. 

Mormente, Justifica-se a dispensa uma vez que a supracitada OSC atua no 
município para execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
(SCFV), estabelecendo vínculos com os usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 31, VI da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-
tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro 
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
Leme, 18 de dezembro de 2023.

Processo Administrativo: n°49/2020 Período: 01/01/2024  a 31/12/2024
Interessada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
CNPJ: 51.384.345/0001-27
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Proteção Social Especial de Média Comple-

xidade. Serviços de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência crianças, 
adolescentes e jovens.
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Em cumprimento às disposições do Art. 30, da Lei Federal n.º 13.019/2014, 
bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 24 de novembro de 2016 e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justifica-
ram a Dispensa de Chamamento Público, para as atividades voltadas e vinculadas 
aos Serviços de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência crianças, 
adolescentes e jovens.

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, é 
inscrito no Conselho Municipal de Assistência Social de Leme – COMAS possui 
registro no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), con-
forme o inciso XI do artigo 19 da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida 
pelo Ministério da Cidadania (MC), sendo, portanto, previamente credenciado pelo 
Órgão Gestor da Política de Assistência Social, possui convênio vigente para Pesso-
as com Deficiência crianças, adolescentes e jovens; 

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil; 

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social.

Considerando que o prestam serviços de atendimento de bebes a idosos, pro-
vendo e articulando ações de defesa de direitos, prevenção, orientações, apoio a 
família, formando nos cidadãos considerando portadores de necessidades especiais, 
alto grau de independência pessoal, social e econômica. A instituição atende defi-
cientes intelectuais e múltiplos desde bebês até idosos, conforme estabelecido na 
Tipificação Nacional de Serviços Proteção Social Especial de Media Complexidade 
tem como objetivos prover atenções socioassistenciais a família e indivíduos que se 
encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus 
tratos físicos e/ ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumpri-
mento de medidas socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, 
entre outras. Tem por referencia a ocorrência de situações de risco ou violação de 
direitos (rompimento de vínculos familiares e comunitários).

O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 
considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a tipificação dos ser-
viços socioassistenciais.

Mormente, Justifica-se que a supracitada OSC atua no município para exe-
cução do Serviço de Proteção Social Especial de Media Complexidade. Serviços de 
atendimento de bebes a idosos, provendo e articulando ações de defesa de direitos, 
prevenção, orientações, apoio a família, formando nos cidadãos considerando porta-
dores de necessidades especiais, alto grau de independência pessoal, social e econô-
mica. A instituição atende deficientes intelectuais e múltiplos desde bebês até idosos, 
estabelecendo vínculos com os usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-
tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
Leme, 18 de dezembro de 2023.

Processo Administrativo: n°55/2020 Período: 01/01/2024 a 31/12/2024
Interessada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
CNPJ: 51.384.345/0001-27
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Proteção Social Especial de Média Comple-

xidade. Serviços de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência crianças, 
adolescentes e jovens.

Em cumprimento às disposições do Art. 30, da Lei Federal n.º 13.019/2014, 
bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 24 de novembro de 2016 e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justifica-
ram a Dispensa de Chamamento Público, para as atividades voltadas e vinculadas 
aos Serviços de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência crianças, 
adolescentes e jovens.

Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-
monstrado que a OSC Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, é 
inscrito no Conselho Municipal de Assistência Social de Leme – COMAS possui 
registro no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), con-
forme o inciso XI do artigo 19 da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida 
pelo Ministério da Cidadania (MC), sendo, portanto, previamente credenciado pelo 
Órgão Gestor da Política de Assistência Social, possui convênio vigente para Pesso-
as com Deficiência crianças, adolescentes e jovens.; 

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil; 

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social.

Considerando que o prestam serviços de atendimento de bebes a idosos, pro-
vendo e articulando ações de defesa de direitos, prevenção, orientações, apoio a 
família, formando nos cidadãos considerando portadores de necessidades especiais, 
alto grau de independência pessoal, social e econômica. A instituição atende defi-
cientes intelectuais e múltiplos desde bebês até idosos, conforme estabelecido na 
Tipificação Nacional de Serviços Proteção Social Especial de Media Complexidade 
tem como objetivos prover atenções socioassistenciais a família e indivíduos que se 
encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus 
tratos físicos e/ ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumpri-
mento de medidas socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, 
entre outras. Tem por referencia a ocorrência de situações de risco ou violação de 
direitos (rompimento de vínculos familiares e comunitários).

O processo de dispensa da realização do Chamamento Público se justifica, 
considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioassisten-
ciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a tipificação dos ser-
viços socioassistenciais.

Mormente, Justifica-se que a supracitada OSC atua no município para exe-
cução do Serviço de Proteção Social Especial de Media Complexidade. Serviços de 
atendimento de bebes a idosos, provendo e articulando ações de defesa de direitos, 
prevenção, orientações, apoio a família, formando nos cidadãos considerando porta-
dores de necessidades especiais, alto grau de independência pessoal, social e econô-
mica. A instituição atende deficientes intelectuais e múltiplos desde bebês até idosos, 
estabelecendo vínculos com os usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-
tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
Leme, 18 de dezembro de 2023.

Processo Administrativo: n°41/2020 Período: 01/01/2024 a 31/12/2024
Interessada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
CNPJ: 51.384.345/0001-27
Município: Leme UF: São Paulo
Objeto: Execução do Serviço de Proteção Social Especial de Média Comple-

xidade. Serviços de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência crianças, 
adolescentes e jovens.

Em cumprimento às disposições do Art. 31, da Lei Federal n.º 13.019/2014, 
bem como da Resolução CNAS n.º 21 de 24 de novembro de 2016 e o Decreto Mu-
nicipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, a Secretaria Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justificaram 
a Inexigibilidade de Chamamento Público, para as atividades voltadas e vinculadas 
aos Serviços de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência crianças, 
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adolescentes e jovens.
Nos termos do processo administrativo objeto desta justificativa, ficou de-

monstrado que a OSC Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, é 
inscrito no Conselho Municipal de Assistência Social de Leme – COMAS possui 
registro no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS), con-
forme o inciso XI do artigo 19 da Lei Federal de nº 8.742/93, na forma estabelecida 
pelo Ministério da Cidadania (MC), sendo, portanto, previamente credenciado pelo 
Órgão Gestor da Política de Assistência Social, possui convênio vigente para Pesso-
as com Deficiência crianças, adolescentes e jovens.; 

Que o presente Termo de Fomento representa a manutenção das metas (usuá-
rios) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil; 

Considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a Lei Federal de 
nº 8.742/1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em conformidade com 
o disposto em seu artigo 3º que conceitua entidades e organizações de Assistência 
Social.

Considerando que o prestam serviços de atendimento de bebes a idosos, pro-
vendo e articulando ações de defesa de direitos, prevenção, orientações, apoio a 
família, formando nos cidadãos considerando portadores de necessidades especiais, 
alto grau de independência pessoal, social e econômica. A instituição atende defi-
cientes intelectuais e múltiplos desde bebês até idosos, conforme estabelecido na 
Tipificação Nacional de Serviços Proteção Social Especial de Media Complexidade 
tem como objetivos prover atenções socioassistenciais a família e indivíduos que se 
encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus 
tratos físicos e/ ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumpri-
mento de medidas socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, 
entre outras. Tem por referencia a ocorrência de situações de risco ou violação de 
direitos (rompimento de vínculos familiares e comunitários).

O processo de inexigibilidade da realização do Chamamento Público se jus-
tifica, considerando que as atividades realizadas são vinculadas a serviços socioas-
sistenciais da Política de Assistência Social, tendo como referência a tipificação dos 
serviços socioassistenciais.

Mormente, Justifica-se que a supracitada OSC atua no município para exe-
cução do Serviço de Proteção Social Especial de Media Complexidade. Serviços de 
atendimento de bebes a idosos, provendo e articulando ações de defesa de direitos, 
prevenção, orientações, apoio a família, formando nos cidadãos considerando porta-
dores de necessidades especiais, alto grau de independência pessoal, social e econô-
mica. A instituição atende deficientes intelectuais e múltiplos desde bebês até idosos, 
estabelecendo vínculos com os usuários e a rede local de cada território.  

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 31, VI da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução n.º 21 de 
24 de novembro de 2016 do Conselho Nacional de Assistência Social, e o Decreto 
Municipal nº 6872 de 24 de abril de 2017, cujo cumprimento foi devidamente ates-
tado neste processo administrativo. 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

ERRATA

EXTRATO DE PARCERIA TERMO DE FOMENTO N° 0042/2023 – EDI-
TAL DE CHAMAMENTO N° 02/2023 - PENAS PECUNIARIAS 

EXTRATO
Onde se lê:
EXTRATO DE PARCERIA TERMO DE FOMENTO N° 0042/2023 – EDI-

TAL DE CHAMAMENTO N° 02/2023 - PENAS PECUNIARIAS
Leia-se:
EXTRATO DE PARCERIA TERMO DE FOMENTO N° 0037/2023 – EDI-

TAL DE CHAMAMENTO N° 02/2023 - PENAS PECUNIARIAS 

Josiane Cristina Francisco Pietro
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo n° 0001/2023 Período – Fevereiro a De-
zembro de 2024

Fundamento legal – artigos 30 e 32, da Lei Federal n°. 13019/14; artigo 9, 
inc. IV, do Decreto Municipal n°. 6872/17; artigos 203 e 204, da Constituição Fede-
ral; LDO 2024 e a LOA 2024 (aguardando aprovação da Lei pela Câmara Municipal)

Interessada – CASA DA CRIANÇA DE LEME “CECÍLIA DE SOUZA 
QUEIROZ”

CNPJ: 51.382.471/0001-42
Endereço – Rua Jorge Hilsdorf, nº 47 – Jardim Bela Vista
Município – Leme / UF – São Paulo
Objeto – atividades relativas ao atendimento de crianças, de um a cinco anos 

de idade, de ambos os sexos, que demonstrarem insuficiência de recursos, observa-
dos os princípios e objetivos da legislação vigente, em especial da Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, do Plano Nacional de Educação e do Plano de Tra-
balho

Valor total do repasse – R$ 347.000,00 (trezentos e quarenta e sete mil reais)
Tipo da parceria – Colaboração
Justificativa por dispensa: Conforme consta do Parecer Técnico e documen-

tação juntada aos autos do Processo Administrativo, a Organização da Sociedade 
Civil — CASA DA CRIANÇA DE LEME “CECÍLIA DE SOUZA QUEIROZ”, a 
proponente vem executando atividades em sistema de cooperação com a Secretaria 
Municipal de Educação de maneira satisfatória, através de repasses de recursos pú-
blicos, em total atendimento aos requisitos estabelecidos na legislação norteadora do 
Plano de Municipal de Educação, elaborado pela Lei Municipal n° 3.225, de 28 de 
fevereiro de 2012, em especial à Lei Federal n° 9.394/1996, devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 3106, de 05 de agosto de 2010, que se regerá pela Lei Federal 
n° 8.666, de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n° 8.883, de 
08/06/94, e a lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e de acordo com o Decreto n° 6.253, 
de 13 de novembro de 2007. 

Considerando a Lei Ordinária nº 3.854, de 21 de Novembro de 2019, “altera 
o artigo 1º da lei nº 3.106, de 05 de agosto de 2010, que autoriza o executivo munici-
pal a celebrar termo de convênio com a Casa da Criança de Leme “Cecília de Souza 
Queiroz”, objetivando o desenvolvimento de atividades relativas ao atendimento 
das crianças, na área da educação” que expressa no artigo 1º” […] atendimento de 
crianças de zero a cinco anos de idade…” Ademais, conforme demonstrado pelos 
referidos documentos, a proponente oferta serviços singulares, de grande relevân-
cia e de interesse público, posto que atue ao Iado do Poder Público para assegurar 
educação básica no Município, capacidade técnica e operacional para o desenvolvi-
mento do projeto proposto e o cumprimento das metas estabelecidas, mormente ao 
atendimento e o direito da criança à Educação, com o objetivo de atender crianças de 
um a cinco anos de idade, com recursos alocados na Unidade Gestora do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissio-
nais da Educação – FUNDEB, transferido pelo Governo Estadual, o que propiciará 
o atendimento dos objetivos especificados no Plano de Trabalho. Outrossim, insta 
ressaltar que a Organização da Sociedade Civil — CASA DA CRIANÇA DE LEME 
“CECÍLIA DE SOUZA QUEIROZ”, é a única que desenvolve os serviços do objeto 
da parceria no Município de Leme, à vista disso, foi realizado o Edital N° 01/2022 
em 30 de setembro de 2022, publicado na Imprensa Oficial do Município nº 3209 
em 08 de outubro de 2022, a fim de desenvolver atividades voltadas ou vinculadas à 
Educação em projetos vinculados a Complementação Educacional no Ensino Infan-
til. Destarte, considerado dispensado o chamamento público e autorizo a dispensa 
em comento, com fulcro no artigo 30, inciso VI, da Lei n.° 13.019/14, mediante a 
respectiva celebração do Termo de Colaboração, restando plenamente justificada em 
razão da singularidade do objeto da parceria, do cumprimento das metas da Política 
Educacional.

Leme, 27 de Novembro de 2023.

GUILHERME SCHWENGER NETO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo n° 0002/2023 Período – Fevereiro a De-
zembro de 2024

Fundamento legal – artigos 30 e 32, da Lei Federal n°. 13019/14; artigo 9, 
inc. IV, do Decreto Municipal n°. 6872/17; artigos 203 e 204, da Constituição Fede-
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ral; LDO 2024 e a LOA 2024 (aguardando aprovação da Lei pela Câmara Municipal)
Interessada – CASA DA CRIANÇA DE LEME “CECÍLIA DE SOUZA 

QUEIROZ”
CNPJ: 51.382.471/0001-42
Endereço – Rua Jorge Hilsdorf, nº 47 – Jardim Bela Vista
Município – Leme / UF – São Paulo
Objeto – atividades relativas ao atendimento de crianças, de um a cinco anos 

de idade, de ambos os sexos, que demonstrarem insuficiência de recursos, observa-
dos os princípios e objetivos da legislação vigente, em especial da Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, do Plano Nacional de Educação e do Plano de Tra-
balho

Valor total do repasse – R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais)
Tipo da parceria – Colaboração
Justificativa por dispensa: Conforme consta do Parecer Técnico e documen-

tação juntada aos autos do Processo Administrativo, a Organização da Sociedade 
Civil — CASA DA CRIANÇA DE LEME “CECÍLIA DE SOUZA QUEIROZ”, a 
proponente vem executando atividades em sistema de cooperação com a Secretaria 
Municipal de Educação de maneira satisfatória, através de repasses de recursos pú-
blicos, em total atendimento aos requisitos estabelecidos na legislação norteadora do 
Plano de Municipal de Educação, elaborado pela Lei Municipal n° 3.225, de 28 de 
fevereiro de 2012, em especial à Lei Federal n° 9.394/1996, devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 3106, de 05 de agosto de 2010, que se regerá pela Lei Federal 
n° 8.666, de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n° 8.883, de 
08/06/94, e a lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e de acordo com o Decreto n° 6.253, 
de 13 de novembro de 2007. 

Considerando a Lei Ordinária nº 3.854, de 21 de Novembro de 2019, “altera 
o artigo 1º da lei nº 3.106, de 05 de agosto de 2010, que autoriza o executivo munici-
pal a celebrar termo de convênio com a Casa da Criança de Leme “Cecília de Souza 
Queiroz”, objetivando o desenvolvimento de atividades relativas ao atendimento 
das crianças, na área da educação” que expressa no artigo 1º” […] atendimento de 
crianças de zero a cinco anos de idade…” Ademais, conforme demonstrado pelos 
referidos documentos, a proponente oferta serviços singulares, de grande relevân-
cia e de interesse público, posto que atue ao Iado do Poder Público para assegurar 
educação básica no Município, capacidade técnica e operacional para o desenvolvi-
mento do projeto proposto e o cumprimento das metas estabelecidas, mormente ao 
atendimento e o direito da criança à Educação, com o objetivo de atender crianças 
de um a cinco anos de idade, com recursos alocados na Unidade Gestora do Fundo 
Municipal de Educação, o que propiciará o atendimento dos objetivos especificados 
no Plano de Trabalho. Outrossim, insta ressaltar que a Organização da Sociedade 
Civil — CASA DA CRIANÇA DE LEME “CECÍLIA DE SOUZA QUEIROZ”, é 
a única que desenvolve os serviços do objeto da parceria no Município de Leme, à 
vista disso, foi realizado o Edital N° 01/2022 em 30 de setembro de 2022, publica-
do na Imprensa Oficial do Município nº 3209 em 08 de outubro de 2022, a fim de 
desenvolver atividades voltadas ou vinculadas à Educação em projetos vinculados a 
Complementação Educacional no Ensino Infantil. Destarte, considerado dispensado 
o chamamento público e autorizo a dispensa em comento, com fulcro no artigo 30, 
inciso VI, da Lei n.° 13.019/14, mediante a respectiva celebração do Termo de Co-
laboração, restando plenamente justificada em razão da singularidade do objeto da 
parceria, do cumprimento das metas da Política Educacional.

Leme, 27 de Novembro de 2023.

GUILHERME SCHWENGER NETO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo n° 0003/2023 Período – Fevereiro a De-
zembro de 2024

Fundamento legal – artigos 30 e 32, da Lei Federal n°. 13019/14; artigo 9, 
inc. IV, do Decreto Municipal n°. 6872/17; artigos 203 e 204, da Constituição Fede-
ral; LDO 2024 e a LOA 2024 (aguardando aprovação da Lei pela Câmara Municipal)

Interessada – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE LEME – APAE

CNPJ: 51.384.345/0001-27
Município – Leme / UF – São Paulo
Objeto – na destinação de recursos financeiros para apoiar a entidade supra-

citada, no presente exercício, para o desenvolvimento e manutenção de seus objeti-
vos institucionais, com a finalidade de prestação de serviços educacionais para a po-
pulação portadora de necessidades especiais, em atividades relativas ao atendimento 
de alunos, de 06 (seis) anos a 20 (vinte) anos e 11 (onze) meses de idade, de ambos 
os sexos, que demonstrem insuficiência de recursos, observados os princípios e ob-
jetivos da legislação vigente, em especial da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, do Plano Nacional de Educação e do Plano de Trabalho. Objetiva ressigni-
ficar a aprendizagem das habilidades acadêmicas e o ensino de novas competências, 
estimulação geral do desenvolvimento, aprimoramento de habilidades adaptativas 
e quaisquer variáveis relacionadas ao processo de ensino que olhem tanto para o 
direito ao aprender quanto ao fundamental direito à Educação.

Valor total do repasse – R$ 370.532,80 (trezentos e setenta mil e quinhentos 
e trinta e dois reais e oitenta centavos)

Tipo da parceria – Colaboração
Justificativa por dispensa: Conforme consta do Parecer Técnico e documen-

tação juntada aos autos do Processo Administrativo, a Organização da Sociedade 
Civil — ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LEME 
– APAE, a proponente vem executando atividades em sistema de cooperação com 
a Secretaria Municipal de Educação de maneira satisfatória, através de repasses de 
recursos públicos, em total atendimento aos requisitos estabelecidos na legislação 
norteadora do Plano de Municipal de Educação, elaborado pela Lei Municipal n° 
3.225, de 28 de fevereiro de 2012, em especial à Lei Federal n° 9.394/1996, devi-
damente autorizado pela Lei Municipal n° 3106, de 05 de agosto de 2010, que se 
regerá pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela 
Lei Federal n° 8.883, de 08/06/94, e a lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e de acordo 
com o Decreto n° 6.253, de 13 de novembro de 2007. 

Ademais, conforme demonstrado pelos referidos documentos, a proponente 
oferta serviços singulares, de grande relevância e de interesse público, posto que 
atue ao Iado do Poder Público para assegurar educação básica no Município, capa-
cidade técnica e operacional para o desenvolvimento do projeto proposto e o cum-
primento das metas estabelecidas, mormente ao atendimento e o direito da criança 
à Educação, com o objetivo de atender crianças de 06 (seis) a 20 (vinte) anos e 11 
(onze) meses de idade, com recursos alocados na Unidade Gestora do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação — FUNDEB, transferido pelo governo Estadual o que propi-
ciará o atendimento dos objetivos especificados no Plano de Trabalho. Outrossim, 
insta ressaltar que a Organização da Sociedade Civil — ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LEME – APAE, é a única que desenvolve os 
serviços do objeto da parceria no Município de Leme, à vista disso, foi realizado o 
Termo de Credenciamento – Edital N° 01/2022 em 30 de setembro de 2022, publi-
cado na Imprensa Oficial do Município nº 3209 em 08 de outubro de 2022, a fim de 
desenvolver atividades voltadas ou vinculadas à Educação em projetos vinculados a 
Complementação Educacional no Ensino Infantil. Destarte, considerado dispensado 
o chamamento público e autorizo a dispensa em comento, com fulcro no artigo 30, 
inciso VI, da Lei n.° 13.019/14, mediante a respectiva celebração do Termo de Co-
laboração, restando plenamente justificada em razão da singularidade do objeto da 
parceria, do cumprimento das metas da Política Educacional.

Leme, 28 de Novembro de 2023.

GUILHERME SCHWENGER NETO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo n° 0004/2023 Período – Fevereiro a De-
zembro de 2024

Fundamento legal – artigos 30 e 32, da Lei Federal n°. 13019/14; artigo 9, 
inc. IV, do Decreto Municipal n°. 6872/17; artigos 203 e 204, da Constituição Fede-
ral; LDO 2024 e a LOA 2024 (aguardando aprovação da Lei pela Câmara Municipal)

Interessada – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE LEME – APAE

CNPJ: 51.384.345/0001-27
Município – Leme / UF – São Paulo
Objeto – na destinação de recursos financeiros para apoiar a entidade supra-

citada, no presente exercício, para o desenvolvimento e manutenção de seus objeti-
vos institucionais, com a finalidade de prestação de serviços educacionais para a po-
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pulação portadora de necessidades especiais, em atividades relativas ao atendimento 
de alunos, de 06 (seis) anos a 20 (vinte) anos e 11 (onze) meses de idade, de ambos 
os sexos, que demonstrem insuficiência de recursos, observados os princípios e ob-
jetivos da legislação vigente, em especial da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, do Plano Nacional de Educação e do Plano de Trabalho. Objetiva ressigni-
ficar a aprendizagem das habilidades acadêmicas e o ensino de novas competências, 
estimulação geral do desenvolvimento, aprimoramento de habilidades adaptativas 
e quaisquer variáveis relacionadas ao processo de ensino que olhem tanto para o 
direito ao aprender quanto ao fundamental direito à Educação.

Valor total do repasse – R$ 323.370,20 (trezentos e vinte e três mil e trezen-
tos e setenta reais e vinte centavos)

Tipo da parceria – Colaboração
Justificativa por dispensa: Conforme consta do Parecer Técnico e documen-

tação juntada aos autos do Processo Administrativo, a Organização da Sociedade 
Civil — ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LEME 
– APAE, a proponente vem executando atividades em sistema de cooperação com 
a Secretaria Municipal de Educação de maneira satisfatória, através de repasses de 
recursos públicos, em total atendimento aos requisitos estabelecidos na legislação 
norteadora do Plano de Municipal de Educação, elaborado pela Lei Municipal n° 
3.225, de 28 de fevereiro de 2012, em especial à Lei Federal n° 9.394/1996, devi-
damente autorizado pela Lei Municipal n° 3106, de 05 de agosto de 2010, que se 
regerá pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela 
Lei Federal n° 8.883, de 08/06/94, e a lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e de acordo 
com o Decreto n° 6.253, de 13 de novembro de 2007. 

Ademais, conforme demonstrado pelos referidos documentos, a proponente 
oferta serviços singulares, de grande relevância e de interesse público, posto que 
atue ao Iado do Poder Público para assegurar educação básica no Município, capa-
cidade técnica e operacional para o desenvolvimento do projeto proposto e o cum-
primento das metas estabelecidas, mormente ao atendimento e o direito da criança 
à Educação, com o objetivo de atender crianças de 06 (seis) a 20 (vinte) anos e 11 
(onze) meses de idade, com recursos alocados na Unidade Gestora do Fundo Muni-
cipal de Educação, transferido pelo governo Estadual o que propiciará o atendimento 
dos objetivos especificados no Plano de Trabalho. Outrossim, insta ressaltar que a 
Organização da Sociedade Civil — ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS DE LEME – APAE, é a única que desenvolve os serviços do objeto 
da parceria no Município de Leme, à vista disso, foi realizado o Termo de Creden-
ciamento – Edital N° 01/2022 em 30 de setembro de 2022, publicado na Imprensa 
Oficial do Município nº 3209 em 08 de outubro de 2022, a fim de desenvolver ativi-
dades voltadas ou vinculadas à Educação em projetos vinculados a Complementação 
Educacional no Ensino Infantil. Destarte, considerado dispensado o chamamento 
público e autorizo a dispensa em comento, com fulcro no artigo 30, inciso VI, da Lei 
n.° 13.019/14, mediante a respectiva celebração do Termo de Colaboração, restando 
plenamente justificada em razão da singularidade do objeto da parceria, do cumpri-
mento das metas da Política Educacional.

Leme, 28 de Novembro de 2023.

GUILHERME SCHWENGER NETO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2023
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECAPAGEM DE PNEUS PARA USO NOS VEÍCULOS PERTENCENTES À 
FROTA MUNICIPAL.

Considerando a regularidade do procedimento;
Considerando que os preços são compatíveis com os orçamentos;
HOMOLOGO a decisão da Pregoeira, conforme segue:
LOTE 01 – J.P. BELEZE EPP - R$ 138.700,00
LOTE 02 – J.P. BELEZE EPP - R$   59.500,00 
Formalize-se a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Leme,  08 de Dezembro de 2023

PAULO CESAR MÁXIMO
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E VIAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 036/ 2023.
“Autoriza a desafetação e a alienação de bem público 

do Município, e dá outras providências.” 

Art. 1º Fica desafetado da condição de bem de uso e gozo públicos, passando 
a integrar a categoria dos bens dominiais, fração do imóvel de propriedade do Muni-
cípio, conforme os limites e confrontações a seguir delineados:

I – Uma área de terreno, sem benfeitoras, constituída por parte do SISTEMA 
DE RECREIO, situada nesta cidade e comarca de Leme, no loteamento denominado 
“JARDIM SÃO FRANCISCO”, de propriedade do MUNICÍPIO DE LEME, com 
área de 382,60 metros quadrados (Área 01 – 116,91 m² e Área 02 – 265,69 m²), sua 
descrição inicia-se no PONTO 1 (distante 29,95 metros da confluência, formada 
entre a Rua Gilson Manoel Leme de Arruda e Avenida João Arrais Seródio Filho, 
deste ponto segue em linha reta, na distância de 0,95 metros, confrontando com a 
Rua Gilson Manoel Leme de Arruda, até encontrar o PONTO 2A, deste ponto segue 
em linha reta, na distância de 6,40 metros, confrontando com a Rua Gilson Manoel 
Leme de Arruda, até encontrar o PONTO 2, deste ponto deflete à direita e segue em 
linha reta na distância de 32,10 metros, confrontando com a Área Remanescente do 
Sistema de Recreio – Jardim São Francisco, até encontrar o PONTO 3, deste ponto 
deflete levemente à esquerda e segue em linha reta na distância de 18,50 metros, 
confrontando com a Área Remanescente do Sistema de Recreio – Jardim São Fran-
cisco, até encontrar o PONTO 4, deste ponto deflete à direita e segue em linha reta 
na distância de 5,00 metros, confrontando com a Área Remanescente do Sistema 
de Recreio – Jardim São Francisco, até encontrar o PONTO 5, deste ponto deflete 
à direita e segue em linha reta na distância de 19,20 metros, confrontando com a 
Área Destacada da Transcrição n.º 7.840 – Livro 3-H (C.M. n.º 3.0070.0020.00), 
até encontrar o PONTO 6, deste ponto segue em linha reta na distância de 24,60 
metros, confrontando com a Área Destacada da Transcrição n.º 7.840 – Livro 3-H 
(C.M. n.º 3.0070.0020.00), até encontrar o PONTO 7, deste ponto deflete à direita e 
segue em linha reta na distância de 14,90 metros, confrontando com o lote n.º 06 – 
quadra “A” (matrícula n.º 24.482 – C.R.I. de Leme – SP / C.M. n.º 3.1080.0050.00 / 
3.0070.0020.00), até encontrar o ponto inicial dessa descrição.

Art. 2º Fica o Município autorizado a alienar o imóvel descrito no artigo 
1º, conforme laudo de avaliação efetuado nos autos do processo judicial 0005135-
82.2018.8.26.0318, acrescido de multa, custas processuais, débitos tributários inci-
dentes sobre o período de posse sobre a área e atualização monetária, o que corres-
pondente a seguinte liquidação:

I – custas processuais R$ 575,48 (quinhentos e setenta e cinco reais e qua-
renta e oito centavos);

II - valor da indenização pela área R$ 167.163,67 (cento e sessenta e sete mil 
cento e sessenta e três reais e sessenta e sete centavos);

III - débitos tributários apurados R$ 8.646,38 (oito mil seiscentos e quarenta 

e seis reais e trinta e oito centavos);

IV – multa punitiva R$ 166.069,39 (cento e sessenta e seis mil e sessenta e 

nove reais e trinta e nove centavos). 

Art. 3º - Fica o Município autorizado a parcelar o valor da indenização e 
acessórios, conforme especificado no artigo 2º em até 12 (doze) vezes. 

Art. 4º. Será de responsabilidade do interessado direto eventual custas e emo-
lumentos incidentes sobre o procedimento administrativo de desmembramento da 
área desafetada na forma do memorial descritivo do artigo 1º. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Leme, 08 de dezembro de 2023.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
PREFEITO MUNICIPAL


